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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2013; 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

DE ACOMPANHAMENTO E ENCAMINHAMENTO DE PROJETOS. 

 

O MUNICÍPIO DE IRAÍ – RS, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

o nº 87612941/0001-64, com sede na Rua Vazulmiro Dutra, 161, centro, Poder 

Executivo neste ato representado pelo Prefeito, ANTONIO VILSON BERNARDI, 

denominado como CONTRATANTE, e, de outro lado, MAUDI PROJETOS E SERVIÇOS 

LTDA – ME, sociedade civil de prestação de serviços, CNPJ nº 17.332.579/0001-92, 

com sede na Rua Catarina Zanchet, nº 1014, Bairro Centro, na cidade de Taquaruçu 

do Sul/RS, representada por seu Sócio Proprietário, MAURO OLINTO SPONCHIADO, 

brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 494.125.660-34 e RG nº 504253686, residente 

e domiciliado a Rua Figueira, nº 70, em Taquaruçu do Sul, doravante denominada 

Contratada, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos 

seguintes termos e condições: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 

objeto contratado, descrito abaixo, constante do PREGÃO PRESENCIAL nº. 04/2013, 

regendo-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.  

O valor a ser pago pelos serviços é de R$3.301,80 (três mil trezentos e um reais e 

oitenta centavos) mensais a serem pagos até o 5º dia útil do mês seguinte ao da 

prestação de serviços e mediante apresentação de nota fiscal.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO.  

O presente contrato terá vigência de até 12 (doze meses), a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser renovado de acordo com a legislação. 



        
       PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 

                                 Iraí. O Paraíso das Águas Termais. 
 

 

Rua Vazulmiro Dutra, 161 – Fone (55) 3745-1288 – Fax (55) 3745-1500 – CEP 98460-000 – Iraí - RS  

Estado do Rio Grande do Sul 

 

As demais clausulas permanecem inalteradas. 

Prefeitura Municipal de Iraí – RS, 10 de abril de 2017. 

 

 

MUNICÍPIO DE IRAÍ – RS 

ANTONIO VILSON BERNARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MAUDI PROJETOS E SERVIÇOS LTDA – ME 

MAURO OLINTO SPONCHIADO 

CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1. _________________________________   2. _______________________________ 

 

De acordo nesta data: 

 

Clóvis José Magnabosco Filho 

Consultoria Jurídica 

 


